
C O N T E Ú D O ,  P A R C E R I A  E  R E S U L T A D O

23 DE MAIO DE 2025

p u b l i c i d a d e l e g a l . c o m . b r



O Sr. LEANDRO DOS SANTOS, CPF nº 034.556.629-78 e o Sr. NICOLÁS BOFILL GEIS, 
CPF nº 704.996.451-46, casados entre si, ingressaram com Ação Consensual de Alteração 
de Regime de Bens, autos n° 0032244-70.2024.8.16.0017, em trâmite perante a 1ª Vara de 
Família de Maringá – Estado do Paraná, almejando alterar o regime de bens de Comunhão 
Parcial de Bens para Separação Total de Bens. Os Requerentes casaram-se pelo regime 
de comunhão parcial de bens e pretendem alterar o regime para separação total de bens. 
Informam que não possuem dívidas, ações judiciais ou quaisquer outros impedimentos, 
não estando vinculados a CNPJ no Brasil. Informam também que este procedimento está 
autorizado pelo art. 1.639, §2º do Código Civil e pelo art. 734 do Código de Processo Civil. 
Destacam, ainda, que a alteração produzirá efeitos ex nunc, incidindo apenas sobre os 
bens e obrigações adquiridos após a decisão, preservando, assim, o patrimônio atual das 
partes, que poderão ser partilhados em momento oportuno. Isto posto, para que chegue 

cientes de que não havendo manifestação e/ou impugnação de terceiros, será dado regular 
andamento ao feito.






